
CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35207770858

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/11/1987

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

18/11/1987

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

M.F. INDUSTRIA PAULISTA DE CAFE LTDA.

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

58.088.964/0001-13

ENDEREÇO 

ESTRADA MUNICIPAL BRI

NÚMERO 

070

COMPLEMENTO 

KM 0

BAIRRO 

ESTANCIA DO CAFE

MUNICÍPIO 

BARIRI

UF 

SP

CEP 

17250-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

31.000,00

OBJETO SOCIAL

PRODUÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS E LEGUMES INCLUSIVE - CONCENTRADOS DE SUCOS EXCLUSIVE - REFRESCOS (COD. 27.43)

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARCOS DENTI MASSON

ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO JOSE AIELLO

NÚMERO 

8-200

COMPLEMENTO 

VILLAGIO III

BAIRRO 

VILA AVIACAO

MUNICÍPIO 

BAURU

UF 

SP

CEP 

17018-901

RG 

76259043

CPF 

078.888.108-61

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

31.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

15/12/2020

NÚMERO 

513.782/20-5

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DENTI MASSON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 078.888.108-61, RG/RNE: 76259043 - SP, RESIDENTE À AVENIDA AFONSO JOSE AIELLO, 8-200, VILLAGIO III, VILA AVIACAO,

BAURU - SP, CEP 17018-901, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 31.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DANIELE VANESSA PEDRO MASSON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 277.633.118-51, RG/RNE: 290441195 - SP, RESIDENTE À AVENIDA RIBEIRO DE BARROS, 20, APTO 41-A,

JARDIM EUROPA, BAURU - SP, CEP 17017-490, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

310,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: O SOCIO REMANESCENTE, MEDIANTE A LEI

10.406/2002, ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO 1 DO ART. 1.052, INCLUIDO PELA LEI N 13.874/2019, RESOLVE PROMOVER UMA

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, CONSUBSTANCIANDO NAS CLAUSULAS QUE SEGUEM:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207770858

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/12/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 227012679, segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 às

12:48:17.
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